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 Exmo. Senhor Presidente, apresento no uso das minhas atribuições regimentais,
e  atendendo às  disposições  do art.  198 do  Regimento Interno (Resolução 33 de
2005)  após  ouvido  e  aprovada  pelo  excelso  Plenário  que  seja  a  presente
INDICAÇÃO encaminhada ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado  de
Sergipe,  Fábio Mitidieri, no sentido de que seja autorizada à Excelentíssima Senhora
Secretária de Estado da Educação e da Cultura – SEED, Maria Gilvânia Guimarães
dos  Santos,  após  os  trâmites  legais,  denomina-se  ao  Campus  de  Aracaju,  a  ser
instalado pela Universidade Estadual de Sergipe (UNESE), criada pela Lei 9.847, de
30 de dezembro de 2025, com o nome de Monsenhor José Carvalhos de Souza.

 JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Estadual
que denomine o Campus de Aracaju da Universidade Estadual de Sergipe – UNESE,
criada pela Lei nº 9.847, de 30 de dezembro de 2025, com o nome de Monsenhor
José Carvalho de Souza, em reconhecimento aos relevantes e inestimáveis serviços
por ele prestados à educação, à cultura e à vida pública do Estado de Sergipe.

Monsenhor  José  Carvalho  de  Souza  foi  uma  das  mais  expressivas
personalidades da história educacional  sergipana. Natural do município de Lagarto,
nasceu em 24 de novembro de 1926 e dedicou quase sete  décadas de sua vida ao
sacerdócio,  ao  magistério  e  à  formação  humana  e  intelectual  de  gerações  de
sergipanos. Ordenado sacerdote em 1956, exerceu, desde os primeiros anos de sua
missão, papel central na estruturação e fortalecimento de instituições educacionais no
Estado.

Em 1960, fundou o Ginásio Diocesano Sagrado Coração de Jesus, que viria a se
consolidar  como  o  tradicional  Colégio  Arquidiocesano,  referência  de  excelência
acadêmica, disciplina, formação ética e compromisso social.  À frente da instituição
por  mais  de  cinquenta  anos,  Monsenhor  Carvalho  deixou  um  legado  duradouro,
reconhecido por ex-alunos, educadores e pela sociedade sergipana como um marco na
história da educação estadual.

Sua  contribuição  extrapolou  os  limites  da  educação básica.  Atuou de  forma
destacada no Conselho Estadual de Educação de Sergipe, onde exerceu mais de seis
mandatos,  ocupando,  inclusive,  os  cargos  de  Presidente  e  Vice-Presidente  do
colegiado,  contribuindo  decisivamente  para  a  formulação,  consolidação  e
aprimoramento das políticas públicas educacionais do Estado. Em reconhecimento a
essa  trajetória,  foi  agraciado,  em  2015,  com  o  Diploma  de  Honra  ao  Mérito
Educacional.
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Monsenhor  José  Carvalho  também  teve  relevante  atuação  cultural  e
institucional, sendo membro do Conselho Estadual de Cultura, diretor-presidente da
Rádio  Cultura  de  Sergipe,  cônego  catedrático  do  Cabido  Metropolitano  da
Arquidiocese de Aracaju, além de autor de obra histórica sobre a presença da Igreja
Católica  na formação da capital  sergipana.  Tornou-se,  ainda,  imortal  da Academia
Lagartense de Letras, perpetuando sua contribuição intelectual e cultural.

Ao longo de sua vida, recebeu inúmeras homenagens, entre as quais a Medalha
da Ordem do Mérito Parlamentar, a Comenda Daltro e o título de Honra ao Mérito
Educacional, refletindo o reconhecimento público por sua dedicação à educação e ao
desenvolvimento social de Sergipe.

Denominar o Campus de Aracaju da Universidade Estadual de Sergipe com o
nome de Monsenhor José Carvalho de Souza constitui ato de justiça histórica, respeito
à memória coletiva e valorização de um educador que dedicou sua vida à formação do
povo  sergipano.  Trata-se,  ainda,  de  uma  homenagem  simbólica  que  reafirma  o
compromisso da UNESE com a educação pública de qualidade, com a ética, com a
cultura e com o desenvolvimento humano integral.

Diante de todo o exposto,  entende-se que a presente Indicação é meritória e
plenamente justificada,  razão pela qual se espera o apoio dos nobres Parlamentares
para o seu acolhimento.

 O TEXTO A SER ENVIADO, DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  à propositura  da
Deputada  MAISA  MITIDIERI,  aprovou  a  INDICAÇÃO  N.º_____/2026,  a  ser
encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  Fábio
Mitidieri,  no sentido  de que  seja  autorizada à  Excelentíssima  Senhora Secretária  de
Estado da Educação e da Cultura – SEED, Maria Gilvânia Guimarães dos Santos, após
os  trâmites  legais,  denomina-se  ao  Campus  de  Aracaju,  a  ser  instalado  pela
Universidade Estadual de Sergipe (UNESE), criada pela Lei 9.847, de 30 de dezembro
de 2025, com o nome de Monsenhor José Carvalhos de Souza.

Na certeza  de  contar  com a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração
a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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